LEI  N° 037 de 04 de maio de 2001


Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Justiça e Segurança, com a interveniência da Brigada Militar e dá outras providências.

    

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul, 


           FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, com a finalidade de delegar competência à Brigada Militar, com a interveniência da Secretaria da Justiça e Segurança, para exercer, transitoriamente, por tempo determinado, em toda a circunscrição territorial do Município, a operação do trânsito de veículos, pedestres e animais; a promoção do desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas, bem como as competências originárias da mesma, previstas nos incisos VI, VII, VIII e XX, do art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, distribuídas conforme Resolução nº 66/CONTRAN, nos termos da minuta de Convênio anexa, que passará a integrar a presente Lei.



Art. 2° A contraprestação pelos serviços prestados pela Secretaria Estadual da Justiça e Segurança, através da Brigada Militar, será nos termos da Cláusula Quarta do Convênio.



Art. 3° O prazo do convênio será de até 31 de dezembro de 2002, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado mediante a concordância das partes.



Art. 4° As despesas decorrentes da execução do convênio a ser firmado, no presente exercício financeiro, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.



Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de maio de 2001.

ALCIDO LINDEMANN

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
